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Enquadramento Legal, Missão e Atribuições do Turismo de Portugal, I.P.  
 

 

O presente Balanço Social visa caracterizar os efectivos do Turismo de Portugal, I.P. nas 

seguintes vertentes: 

 

 I Relação Jurídica de Emprego e Grupos Profissionais 

 II Habilitações Académicas 

 III Estrutura Etária 

 IV Antiguidade na Função Pública 

 V Horários de Trabalho 

 VI Assiduidade 

 VII Formação Profissional 

 

Em temos de enquadramento legal, o Turismo de Portugal, I.P., é um instituto público de regime 

especial, integrado na administração indirecta do Estado, tutelado pelo Ministério da Economia, 

da Inovação e do Desenvolvimento, dotado de capacidade jurídica, autonomia administrativa e 

financeira e património próprio, cuja orgânica funcional e estatutos foram aprovados, 

respectivamente, pelo Decreto-Lei n.º 141/2007, de 27 de Abril e Portaria n.º 539/2007, de 30 

de Abril, com o respectivo Regulamento de Pessoal aprovado pelo despacho normativo n.º 

64/2008, de 7 de Novembro, publicado no Diário da República - 2.ª Série - n.º 239, de 11 de 

Dezembro de 2008. 

 

Tendo sido criado no âmbito do Programa de Reestruturação da Administração Central do Estado 

(PRACE), este instituto vem prosseguir as atribuições do anterior Instituto de Turismo de 

Portugal, e dos entretanto extintos Instituto de Formação Turística, Inspecção-Geral de Jogos e 

Direcção-Geral do Turismo (com excepção das atribuições de natureza normativa desta última). 

 

A extinção destas estruturas e o início de actividade do Turismo de Portugal, I.P. dá-se em 1 de 

Julho de 2007. 

 

O Turismo de Portugal, I.P. tem, assim, por missão o apoio ao investimento no sector do turismo, 

a qualificação e desenvolvimento das infra-estruturas turísticas, a coordenação da promoção 

interna e externa de Portugal como destino turístico e o desenvolvimento da formação de 

recursos humanos do sector, bem como a regulação e fiscalização dos jogos de fortuna e azar. 
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Neste enquadramento, são atribuições do Turismo de Portugal, I. P.: 

a) Apoiar o membro do Governo responsável pelo turismo na definição, enquadramento 

normativo e execução da política nacional e comunitária aplicável ao sector; 

b) Propor ao Governo as linhas estratégicas aplicáveis ao desenvolvimento do sector turístico e 

definir os planos de acção de produtos e destinos que as concretizam; 

c) Assegurar a coordenação de estudos e estatísticas, nomeadamente em matéria de definição, 

acompanhamento e avaliação das políticas e planos estratégicos e de desenvolvimento do 

sector, estando habilitado a funcionar como entidade delegada no quadro do Sistema 

Estatístico Nacional e a participar nas actividades de organismos internacionais; 

d) Prestar apoio técnico e financeiro às entidades públicas e privadas do sector, assegurar a 

gestão dos respectivos sistemas de incentivos, aprovar e acompanhar o investimento público 

de interesse turístico; 

e) Planear, coordenar e executar a política de promoção do país, e suas marcas, como destino 

turístico, bem como assegurar a recolha, tratamento e divulgação de informação turística; 

f) Incentivar e desenvolver uma adequada política de qualificação de recursos humanos através 

da coordenação, criação e reconhecimento de cursos e acções profissionais; 

g) Acompanhar a evolução da oferta turística nacional, designadamente através do registo e 

classificação de empreendimentos e actividades turísticas; 

h) Promover uma política adequada de ordenamento turístico e de estruturação da oferta, em 

colaboração com os organismos competentes, intervindo na elaboração dos instrumentos de 

gestão territorial, participando no licenciamento ou autorização de empreendimentos e 

actividades, reconhecendo o seu interesse para o turismo, ou propondo ao Governo o 

reconhecimento da respectiva utilidade turística; 

i) Apoiar tecnicamente o membro do Governo responsável pelo turismo em matéria de jogos de 

fortuna e azar, bem como contribuir para a elaboração da respectiva regulamentação; 

j) Fiscalizar a exploração dos jogos de fortuna e azar e do funcionamento dos casinos e bingos e 

colaborar com as autoridades e agentes policiais em matéria de prevenção e punição de 

práticas ilícitas relativas a jogos de fortuna e azar. 
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No que se refere em especial à caracterização dos recursos humanos do instituto no âmbito deste 

enquadramento legal, importa ter presente que o Turismo de Portugal, I.P., na sua qualidade de 

organismo integrador das acima mencionadas estruturas extintas e do instituto reestruturado, 

incorporou trabalhadores oriundos de diversos regimes jurídico-laborais. 

 

Após ter sido desenvolvido, em 2007 e início de 2008, um processo de selecção, para efeitos de 

reafectação dos recursos humanos com vínculo aos mencionados anteriores organismos ao 

Turismo de Portugal, I.P., foi publicado, em finais de 2008, o já acima mencionado Regulamento 

de Pessoal do Turismo de Portugal, I.P., o qual se apresenta como um instrumento essencial para 

a gestão integrada dos recursos humanos na organização, visando a aplicação do referido 

enquadramento regulamentar único.  

 

Assim, o ano de 2009 foi o primeiro ano de aplicação deste Regulamento a todo o universo de 

efectivos ao serviço do Turismo de Portugal. 

 

Por seu turno, foi igualmente no ano 2009 que entrou plenamente em vigor a nova Lei dos 

Vínculos, Carreiras e Remunerações e o Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, 

diplomas que determinaram uma alteração do regime laboral dos organismos públicos.  

 

Nesta sequência, foi efectivada a transição de carreiras e categorias dos trabalhadores dos 

serviços centrais e do Serviço de Inspecção de Jogos do instituto, através da aprovação da 

respectiva lista nominativa de transição, pelo que a caracterização do efectivo constante deste 

Balanço Social já reflecte essa transição. 

 

No que se refere à formação dos quadros do organismo, entendeu-se, no ano 2009, preparar um 

Plano de Formação diverso do paradigma anterior que assentava na elaboração de planos anuais, 

optando-se por dimensionar as necessidades formativas dos trabalhadores de uma forma mais 

estruturada e global, construindo-se um Plano de Formação para o triénio 2009-2011, 

envolvendo, para um horizonte temporal mais alargado, uma maior ambição na melhoria das 

competências e capacidades dos trabalhadores do Turismo de Portugal. 

 

No âmbito da execução desse Plano, verifica-se que as acções de formação realizadas em 2009 

abrangeram cerca 751 formandos sobre um total de 882 previstos, representando assim uma 

taxa de execução de 85%. Foram realizadas 72 acções de formação, considerando a formação 



 
 
Balanço Social 2009  
 

 

Pág. 5 

interna e externa ministrada, num total de 7360 horas de formação, superando assim as 7001 

horas previstas no Plano para o ano 2009. 

 

A formação abrangeu em maior percentagem o grupo profissional dos técnicos e dos dirigentes, 

tendo sido eleitas como prioritárias as áreas de gestão estratégica (com especial enfoque na 

vertente de gestão de projectos), tecnológica (sobretudo direccionada para as aplicações 

transversais a toda a organização e as próprias de cada área operacional, considerando as 

aplicações informáticas implementadas ao longo do ano no instituto), jurídica e gestão de 

recursos humanos (atenta a entrada em vigor, no ano 2009, do novo regime de vínculos, 

carreiras e remunerações a par do novo Regime Jurídico do Contrato de Trabalho em Funções 

Públicas). 

 

Em especial no que se refere às Escolas de Hotelaria e Turismo, e na sequência da publicação, em 

finais de 2008, do novo Regime de Autonomia, Administração e Gestão das Escolas de Hotelaria e 

Turismo, bem como da Portaria que aprova a organização interna destas estruturas 

(respectivamente, o Decreto-Lei n.º 226-A/2008, de 20 de Novembro, e a Portaria n.º 

1441/2008, de 11 de Dezembro), foram nomeados, em 2009, os dirigentes destas estruturas e 

conceptualizado o modelo de funcionamento de cada tipologia de Escola, tendo sido proposta a 

transição das categorias específicas e não inseridas em carreiras dos trabalhadores afectos a 

estas estruturas. 

 

Ainda no que se refere à gestão dos recursos humanos das Escolas de Hotelaria e Turismo, foi 

revisto o Protocolo de Cooperação entre Turismo de Portugal e Ministério da Educação, tendo sido 

celebrado um novo Protocolo o qual enquadra a colocação, em 2009 e para vigorar nos próximos 

quatro anos lectivos, de professores do Ministério da Educação em 15 Escolas de Hotelaria e 

Turismo do Turismo de Portugal.  
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Organograma do Turismo de Portugal, I.P.  
 

 

O organograma do Turismo de Portugal, I.P., que a seguir se apresenta, reflecte a organização 

interna aprovada pela Portaria n.º 539/2007, de 30 de Abril (diploma que aprovou os Estatutos 

do Turismo de Portugal, I.P.), estando igualmente expresso, nos mencionados Estatutos, as 

competências de cada Direcção e Departamento do Instituto.  
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Organograma do Turismo de Portugal, I.P.  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Organograma Turismo de 
Portugal, I.P.

Informação 
Estatística

Teresinha Duarte

Assuntos 
Internacionais

Rita Duarte

Estudos e 
Planeamento 
Estratégico
Rosário Costa

Análise
Elisabete Félix

Execução
Riscado dos Santos

Acompanhamento 
Contratual

Catarina Zogheb

Investimento
Carlos Abade

Operação e 

Eventos
Miguel Moraes

Imagem e 
Conteúdos

Lídia Monteiro

Promoção
António Padeira

Planeamento  e 
Certificação

Elisabete Mendes

Coordenação e 
Gestão Escolar

Paulo Revés

Formação
Ana Sampaio

Gabinete 
Jurídico

Nuno Barros

Ordenamento do 
Território

Fernanda Praça

Empreendimentos  e 
Actividades

Luís Boavida-Portugal

Qualificação da 
Oferta

Fernanda Vara

Estudos

Sérgio Guerreiro

Dinamização
Teresa Ferreira

Informação
Jorge Ambrósio

Desenvolvimento  
Produtos e Destinos

Alberto Marques

Recursos 
Humanos
Elsa Cruz

Sistemas de 

Informação
Hugo Sousa

Contabilidade e Gestão 

Geral
Luís Gonçalves

Planeamento e Controlo 
de Gestão

Comunicação
José Pedro Santos

Classificação e 
Qualidade

Ana Blanco

Centro de 

Documentação
Luís Costa

Gabinete 
Financeiro
Paulo Pinto

Comissão de 
Jogos

Conselho 
de Crédito

Controlo da Actividade 
de  Jogo

Cecília Silveira

Jogo Ilícito

Serviço de Inspecção de 
Jogos

António Alegria

Tecnologias
João Sanches

Conselho Directivo

Luís Patrão

Frederico Costa
Jorge Umbelino

Mª José Catarino
Nuno Santos

Secretária  Geral

Teresa Monteiro
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Ainda no âmbito da organização interna, haverá que ter em conta que funcionam igualmente na 

dependência do Turismo de Portugal, I.P., as escolas de hotelaria e turismo, conforme disposto 

no n.º 4 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 141/2007, de 27 de Abril (Lei Orgânica do Turismo de 

Portugal, I.P.). 

 

As estruturas escolares foram, em finais de 2008, de acordo com o previsto no n.º 4 do artigo 

25.º da Lei Orgânica do instituto, alvo de reestruturação, consagrada no já acima mencionado 

novo Regime de Autonomia, Administração e Gestão das Escolas de Hotelaria e Turismo bem 

como na Portaria que aprova a organização interna destas estruturas.  

 

Assim, a partir do ano 2009, as estruturas escolares foram organizadas por agrupamentos 

formativos que têm a seguinte configuração: 

 

× Agrupamento Formativo da Escola do Algarve  

ü Escola de Hotelaria e Turismo do Algarve ï Escola Tipo I 

ü Escola de Hotelaria e Turismo de Portimão ï Escola Tipo II 

ü Escola de Hotelaria e Turismo de Vila Real de Santo António ï Escola Tipo II 

× Agrupamento Formativo da Escola de Coimbra  

ü Escola de Hotelaria e Turismo de Coimbra ï Escola Tipo I 

ü Escola de Hotelaria e Turismo do Fundão ï Escola Tipo II 

ü Escola de Hotelaria e Turismo do Oeste ï Escola Tipo II  

× Agrupamento Formativo da Escola de Douro -  Lamego  

ü Escola de Hotelaria e Turismo de Douro ï Lamego ï Escola Tipo I 

ü Escola de Hotelaria e Turismo de Mirandela ï Escola Tipo II 

× Agrupamento Formativo da Escola do Estoril  

ü Escola de Hotelaria e Turismo do Estoril ï Escola Tipo I 

ü Escola de Hotelaria e Turismo de Santarém ï Escola Tipo II 

× Agrupamento Formativo da Escola de Lisboa  

ü Escola de Hotelaria e Turismo de Lisboa ï Escola Tipo I 

ü Escola de Hotelaria e Turismo de Setúbal ï Escola Tipo II 

× Agrupamento Forma tivo da Escola de Porto  

ü Escola de Hotelaria e Turismo do Porto ï Escola Tipo I 

ü Escola de Hotelaria e Turismo de Santa Maria da Feira ï Escola Tipo II 

ü Escola de Hotelaria e Turismo de Viana do Castelo ï Escola Tipo II 

× Agrupamento Formativo da Escola de Port alegre  

ü Escola de Hotelaria e Turismo de Portalegre ï Escola Tipo I 
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Relação Jurídica de Emprego e Grupos Profissionais  

 
O universo de efectivos considerado nos quadros e gráficos seguintes reporta-se aos 

colaboradores em exercício de funções a 31 de Dezembro de 2009, nos serviços centrais e 

desconcentrados do Turismo de Portugal, I.P, não contabilizando 369 prestações de serviço 

referentes a formadores externos das Escolas de Hotelaria e Turismo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conforme se verifica pelo gráfico seguinte, com a aplicação do novo regime de vinculação, de 

carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas (aplicação da Lei 

n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro), passou a existir como principal modalidade de vínculo no 

Turismo de Portugal, I.P., o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 

que abrange aproximadamente ¾ do universo de trabalhadores, subsistindo ainda 10% de 

trabalhadores (grupo dos Inspectores) que se mantêm em regime de nomeação definitiva pelo 

anterior modelo de carreiras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nomeação 
Definitiva

10%

CTFP - Indeterm
73%

CTFP - Termo 
Res Certo

7%

Comissão 
Serviço Cod 

Trab

9%

CT - Código 
Trabalho

1%

H M H M H M H M H M

Dirigente Superior 4 2 6

Dirigente Intermédio 28 32 60

Técnico Superior 48 100 4 4 156

Assistente Técnico 13 100 113

Assistente Operacional 10 30 40

Informático 6 1 7

Professor 10 46 8 30 94

Inspector 50 19 69

Outro Pessoal 64 83 2 11 160

Total Geral 50 19 151 360 10 41 32 34 4 4 705

Grupo/Cargo/Carreira
Nomeação Definitiva CTFP - Indeterm CTFP - Termo Res Certo

Comissão Serviço no 

âmbito do Codigo do 

Trabalho

CT - Código Trabalho
Total Geral



 
 
Balanço Social 2009  
 

 

Pág. 10 

 

A representatividade de cada grupo/carreira profissional é a seguinte: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O grupo ñOutro Pessoalò corresponde a cerca de 80 categorias de trabalhadores das Escolas de 

Hotelaria e Turismo (160 trabalhadores) ainda não transitadas para as decorrentes da aplicação 

do novo regime de vinculação, de carreiras e de remunerações, dada a especificidade das 

mesmas. 

 

Assim, e dado que o grupo ñOutro Pessoalò se dispersa por diferentes grupos profissionais, o 

grupo com maior peso relativo no Turismo de Portugal, I.P., com 22% de representatividade é o 

dos Técnicos Superiores. 

 

£ de referir que o grupo profissional ñProfessorò (13%) corresponde aos trabalhadores com 

funções de docência nas Escolas de Hotelaria e Turismo do Turismo de Portugal I.P., com a 

categoria profissional de origem do Ministério da Educação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dirigente 
Superior
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8%

Técnico Superior
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Técnico

16%
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6%
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1%
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A evolução dos efectivos do ano 2008 para 2009 é a seguinte 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Considerando o mesmo universo de trabalhadores em 2008 (718, não contabilizando 356 

prestações de serviço), a evolução dos efectivos espelha um decréscimo de 13 trabalhadores no 

geral (-16 feminino; +3 masculino), mantendo-se estável a dispersão por género (variação de 

1%), com predominância do feminino (64,9% de taxa de feminilização em 2009), conforme 

gráfico abaixo: 
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Habilitações Académicas  
 

Da análise das habilitações académicas do Turismo de Portugal, I.P., destaca-se a licenciatura, 

com mais de metade dos colaboradores (54,6%), sendo o 12.º ano de escolaridade (16,6%) o 

segundo nível com maior representatividade em relação aos restantes níveis habilitacionais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O quadro seguinte mostra a distribuição das habilitações académicas pelos diferentes grupos 

profissionais e por género: 

 

O seguinte gráfico agrega as habilitações académicas dos colaboradores em duas classes 

(habilitações até ao 12.º ano, inclusive, e efectivos com bacharelato ou superior), evidenciando-

se a predominância do ensino superior, representando aproximadamente 3/5 dos colaboradores: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

H M H M H M H M H M H M H M H M H M

Dirigente Superior 4 2 6

Dirigente Intermédio 2 1 1 3 2 22 26 2 1 60

Técnico Superior 1 1 2 2 2 6 42 95 3 1 1 156

Assistente Técnico 2 2 5 1 29 8 8 50 1 1 5 1 113

Assistente Operacional 2 13 5 3 1 10 1 1 4 40

Informático 1 5 1 7

Professor 18 76 94

Inspector 47 19 2 1 69

Outro Pessoal 9 17 4 12 16 8 7 4 22 22 8 8 20 3 160

Total Geral 11 32 11 21 19 47 13 12 39 78 6 16 142 243 5 7 1 2 705

Licenciatura Mestrado Doutoramento
Grupo/Cargo/Carreira Total Geral

4 Anos 6 Anos 9 Anos 11 Anos 12 Anos Bacharelato

Habilitações Trabalhadores

4 anos de escolaridade 43

6 anos de escolaridade 32

9 anos de escolaridade 66

11 anos de escolaridade 25

12 anos de escolaridade 117

Bacharelato 22

Licenciatura 385

Mestrado 12

Doutoramento 3

Total 705

Até ao 12º 
ano
40%

Bacharelato 
e Superior

60%
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A evolução da incidência das licenciaturas ou cursos superiores nas habilitações do Turismo de 

Portugal, I.P., registou um ligeiro aumento de representatividade de 2008 para 2009 em ambos 

os sexos, conforme quadro abaixo: 
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Estrutura Etária  

 

 

 A distribuição dos efectivos pelos escalões etários consta da tabela e gráfico seguintes: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A análise dos dados evidencia que aproximadamente 40% dos colaboradores está numa faixa 

etária de 9 anos compreendida entre os 35 e os 44 anos, situando-se a idade média em 44 anos 

(45,9 de média etária no sexo masculino; 43,6 no sexo feminino). 

 

A evolução 2008/2009 regista uma manutenção da média etária nos 44 anos (universos sem 

prestadores de serviço), com variações muito ligeiras ao nível da representatividade dos grupos 

etários até aos 35 anos e de 60 e mais anos:  
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F M

Escalão Etário Trabalhadores
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20 a 24 anos 3
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30 a 34 anos 91
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45 a 49 anos 95

50 a 54 anos 87

55 a 59 anos 78

60 a 64 anos 45

65 a 69 anos 9

>70 anos 0

TOTAL 705
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Antiguidade na Função Pública  
 

 

A tabela e gráfico abaixo representam a antiguidade na função pública dos efectivos do Turismo 

de Portugal I.P., sendo que o universo considerado é apenas o dos trabalhadores que exercem 

funções em categoria em regime de nomeação definitiva (69 inspectores): 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O escalão de antiguidade com maior número de colaboradores é o que se situa entre os 5 e os 9 

anos (53,6% do universo considerado). 

 

A antiguidade média é, para este universo, 5 anos (5,17). 

 

O grupo profissional considerado para este gráfico (inspectores) apresenta a menor taxa de 

feminilização do Turismo de Portugal, I.P., com 27,5%. 
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Horários de Trabalho  
 

Os horários de trabalho praticados no Turismo de Portugal, I.P., estão representados no seguinte 

gráfico, com as respectivas percentagens:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pode-se observar que o horário de trabalho mais praticado é o de tipologia flexível (40%), o 

segundo mais praticado é uma tipologia de horário especial (21%), sendo que este está 

directamente associado aos professores e formadores. 

 

O panorama de evolução 2008/2009 é o representado no gráfico seguinte: 
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Absentismo  
 

A taxa de absentismo no ano 2009 foi de 4,67  resultando da seguinte fórmula: 

Taxa de Absentismo = Total de Ausência / Potencial Máximo Anual  x 100  

Potencial Máximo Anual  = Trabalhadores x (Dias Úteis ï Dias de Férias)  

 

O seguinte gráfico apresenta as proporções do absentismo absoluto por grupo de pessoal: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

As faltas a que se reporta o gráfico são os dias de ausência pelos seguintes motivos:  

casamento, protecção na parentalidade, falecimento de familiar, doença, incluindo as situações 

de doença prolongada (mais de 30 dias), por acidente em serviço ou doença profissional, 

assistência a familiares, trabalhador-estudante, por conta do período de férias, por perda de 

vencimento, cumprimento de pena disciplinar, greve, injustificadas e ñoutrosò. 

 

Este gráfico representa a distribuição do total de faltas dadas, sendo o grupo profissional ñOutro 

Pessoalò (corresponde a 160 de trabalhadores das Escolas de Hotelaria e Turismo) o que regista 

mais absentismo absoluto (27%) seguido dos grupos Assistente Técnico e Técnico Superior. 
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O gráfico seguinte apresenta a média de dias de ausência por efectivo de cada grupo profissional, 

correspondendo a uma análise mais ajustada relativamente à absoluta.  

Média de  dias  de ausência por  efectivo de cada grupo profissional:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em média (excluindo do universo 369 trabalhadores em regime de prestação de serviços), cada 

trabalhador do Turismo de Portugal, I.P., faltou 10,5 dias, sendo que o grupo profissional 

Assistente Operacional é o que se destaca com uma média superior a 24 dias. 

 

O seguinte gráfico mostra o índice, ou peso, dos diferentes motivos de ausência no total de 

absentismo por cada grupo de pessoal: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0%

20%

40%

60%

80%

100%

Casamento Parentalidade Doença Falecimento familiar

Acidente em serviço Assistencia Familia Trab Estudante Por Férias

Sem Vencimento Greve Injustificadas

0

5

10

15

20

25



 
 
Balanço Social 2009  
 

 

Pág. 19 

 

 
Verifica-se que as faltas por doença atingiram proporções acima dos 80% das faltas dadas pelos 

grupos Assistente Técnico (88%), Assistente Operacional (89%), Informático (83%) e Professor 

(93%). 

 

O segundo principal motivo de falta em 2009 foi a protecção na parentalidade: Dirigentes 

Intermédios (86%), Técnicos Superiores (32%), Inspectores e Outro Pessoal igualmente com 

21%. 

 

Confirma-se pela análise do gráfico abaixo exposto, que os motivos principais de absentismo 

foram as ausências por motivo de doença, com uma percentagem global de 72%, e as faltas no 

âmbito da protecção da parentalidade, com 19% do total das faltas. 
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Formação Profissional  
 

No que respeita à formação profissional, no ano de 2009 ocorreram 751 participações em acções 

de formação, num total de 7.227 horas, cuja distribuição pelos grupos profissionais é a que se 

segue: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Grupo/Cargo/Carreira Participações Total de horas

Dirigente Superior 1 18

Dirigente Intermédio 102 3018

Técnico Superior 434 3013

Assistente Técnico 186 972

Assistente Operacional 2 14

Informático 3 98

Professor 0 0

Inspector 22 80

Outro Pessoal 1 14

Total Geral 751 7227
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Destaca-se o grupo dos técnicos superiores em número de participações (58% do total), sendo 

que em numero de horas repartem o destaque com os Dirigentes Intermédios (juntos perfazem 

83% do total de horas de formação 

 

Em termos de tipologia de formação, é visível, pelo quadro abaixo, que a grande parte das acções 

de formação foram de duração inferior a 30 horas (90%) e que 60% foi externa: 

 

 

 

 

 

A formação externa subdivide-se em duas tipologias:  

 Formação formatada à medida das necessidades especificas, sempre que possível, 

permitindo uma melhor adequação dos conteúdos às necessidades formativas, através da 

identificação prévia do núcleo central das matérias a abordar e articulação, para o efeito, 

com os formadores, ministrada nas instalações do Turismo de Portugal, I.P.; 

 Formação externa inter-empresas em que os conteúdos estão pré-formatados e as acções 

são ministradas em instalações das entidades formadoras. 
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Apresenta-se assim o respectivo quadro e gráficos com a dispersão pelas duas tipologias de 

acções: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A taxa de participações em acções de formação em 2009 foi de 39,57%. 
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Anexos  ï Quadros  
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IDENTIFICAÇÃO:  Turismo de Portugal, I.P.  

 

LOCALIZAÇÃO:  (Sede)  Rua Ivone Silva, Lote 6, 1050 - 124 Lisboa  

    

CONTACTOS:   Telefone: 211 140 200   

   Mail: info@turismodeportugal.pt  

    

DIRIGENTE MÁXIMO:   Lic. Lu ís Manuel dos Santos Silva Patrão   

( Presidente  do Conselho Directivo )  

 

TOTAL DE EFECTIVOS: 1074  

 

 

Análise estatística  1 ï inclui prestadores de serviço  

 

 

 
 

 

 

 

Taxa de efectivos vinculados no Quadro de Pessoal do T.P.: 50,00

Taxa de efectivos não vinculados ao Quadro de Pessoal da T.P.: 50,00

Taxa de feminilização: 59,59

Taxa de vinculação do pessoal dirigente: 56,06

Taxa de tecnicidade (Tec. Sup.): 14,53

Nível etário médio: 44 anos

Nível médio de antiguidades (Inspectores): 5 anos

Taxa de trabalhadores deficientes: 1,02

Taxa de formação superior: 37,24

Taxa de escolaridade igual e inferior a 4 anos: 4,00

Taxa de admissões (sem prestadores de serviço): 12,29

Taxa de saídas (sem prestadores de Serviço): 13,97

Taxa de promoções: 0,00

Taxa de absentismo: 4,67

Taxa de participações em acções de formação: 25,98

Taxa de formação interna: 40,28

Taxa de formação externa: 59,72

Taxa de trabalhadores sindicalizados: 14,71

mailto:info@turismodeportugal.pt
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Análise estatística  2 ï exclui prestadores de serviço  

 

 

 
 

 

 

 

 
 

Taxa de efectivos vinculados no Quadro de Pessoal do T.P.: 76,17

Taxa de efectivos não vinculados ao Quadro de Pessoal da T.P.: 23,83

Taxa de feminilização: 64,96

Taxa de vinculação do pessoal dirigente: 56,06

Taxa de tecnicidade (Tec. Sup.): 22,13

Nível etário médio: 44 anos

Nível médio de antiguidades (Inspectores): 5 anos

Taxa de trabalhadores deficientes: 1,56

Taxa de formação superior: 56,74

Taxa de escolaridade igual e inferior a 4 anos: 6,10

Taxa de admissões (sem prestadores de serviço): 18,72

Taxa de saídas (sem prestadores de Serviço): 21,28

Taxa de promoções: 0,00

Taxa de absentismo: 4,67

Taxa de participações em acções de formação: 39,57

Taxa de formação interna: 40,28

Taxa de formação externa: 59,72

Taxa de trabalhadores sindicalizados: 22,41


